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Artigo 6.o

Delegação de competências

O Ministro da Defesa Nacional pode delegar no Chefe
do Estado-Maior da Armada a competência para
nomear todos ou parte dos membros previstos na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 3.o, para conferir a posse,
excepto ao presidente da Comissão, bem como para
solicitar pareceres à Comissão.

Artigo 7.o

Reuniões

A Comissão reúne ordinariamente uma vez em cada
mês, salvo determinação em contrário do seu presidente,
ou extraordinariamente, a convocação deste.

Artigo 8.o

Remuneração

Os membros da Comissão recebem senhas de pre-
sença de montante a fixar pelos Ministros da Defesa
Nacional e das Finanças, actualizáveis cada ano de
acordo com a taxa de actualização do índice 100 do
regime geral da função pública.

Artigo 9.o

Apoio administrativo

1 — O apoio administrativo à Comissão é prestado
pela Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional
e de acordo com o regulamento interno da Comissão.

2 — Por despacho do Ministro da Defesa Nacional,
o apoio administrativo pode ser transitoriamente pres-
tado pela Marinha, através do Gabinete do Chefe do
Estado-Maior da Armada, ou nos termos por este
fixados.

Artigo 10.o

Regulamento interno

O regulamento interno da Comissão é aprovado pela
Comissão e sujeito a homologação do Ministro da
Defesa Nacional.

Artigo 11.o

Disposição transitória

Sem prejuízo do disposto no n.o 5 do artigo 2.o, os
actuais membros da Comissão permanecem em funções
por um mandato de quatro anos, que se inicia na data
da entrada em vigor do presente diploma, podendo ser
reconduzidos, nos termos do n.o 1 do artigo 4.o

Artigo 12.o

Norma revogatória

São revogados o Decreto-Lei n.o 49 079, de 25 de
Junho de 1969, e a Portaria n.o 309/75, de 14 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Outubro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
rino — Francisco Manuel Seixas da Costa — António
Luciano Pacheco de Sousa Franco — João Cardona

Gomes Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim —
Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — José Mariano
Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 19 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 9/97

de 10 de Janeiro

O desenvolvimento da mobilidade da população por-
tuguesa tem-se reflectido num crescimento significativo
da taxa de motorização, do número de viagens empreen-
didas e da extensão dos percursos realizados, gerando
uma pressão crescente sobre as estradas nacionais.

A este fenómeno, quando estejam em causa ligações
de âmbito nacional ou regional ou a utilização de redes
viárias de âmbito metropolitano, há que corresponder
com o aumento de oferta de infra-estruturas rodoviárias.

Para o desenvolvimento dessa oferta, tem vindo o
Estado a recorrer quer à Junta Autónoma de Estradas
quer à BRISA, esta última no âmbito de um contrato
de concessão para a construção de auto-estradas sujeitas
a portagem.

Contudo, a capacidade de realização das entidades
referidas tem limites evidentes, determinados pelos
meios técnicos e humanos que se podem dedicar ao
acompanhamento de estudos e projectos, bem como à
gestão e fiscalização das obras.

Sendo intenção política do Governo acelerar o pro-
grama de execução do Plano Rodoviário Nacional, por
forma a concluir, até ao ano 2000, a construção da rede
fundamental e de grande parte da rede complementar,
entendeu-se como solução (parcelar) adequada o apelo
à iniciativa privada para a construção e exploração de
novas auto-estradas nas zonas do litoral norte e oeste,
mediante concurso público.

Solução que, passando pela constituição de duas
novas empresas concessionárias, garantirá novas frentes
de projecto e de obra e mobilizará novas iniciativas e
capitais.

Assim, de acordo com a decisão governamental de
19 de Setembro de 1996, estabelece-se no presente
diploma o essencial do regime pelo qual se deverão
pautar os concursos para o estabelecimento das con-
cessões.

Fixado o essencial, remete-se para despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território a definição
do quadro fundamental com que os concorrentes terão
de referenciar as suas propostas, bem como as regras
que orientarão o Estado na escolha dos co-contratantes.
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Assim:
Considerando o disposto nos n.os 3, 6 e 7 do artigo 15.o

da Lei n.o 10/90, de 17 de Março, e nos termos da alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece o regime de rea-
lização dos concursos com vista à concessão de lanços
de auto-estrada e conjuntos viários associados nas zonas
norte e oeste de Portugal, identificados nos anexos que
fazem parte integrante do presente diploma.

2 — As concessões referidas no número anterior,
doravante designadas individualmente por concessão
norte e concessão oeste, serão atribuídas mediante con-
cursos públicos internacionais distintos, nos termos do
presente diploma.

Artigo 2.o

Regime

1 — Serão objecto de contrato de concessão em
regime de portagem, a celebrar entre o Estado e a
empresa concessionária a constituir para o efeito, a con-
cepção, o projecto, a construção, o financiamento e a
exploração e manutenção dos seguintes lanços:

a) No que respeita à concessão norte, os lanços
identificados no anexo I, parte 1;

b) No que respeita à concessão oeste, os lanços
identificados no anexo I, parte 2.

2 — Integrarão ainda o objecto das concessões, nas
condições concretas a definir pelas bases dos respectivos
contratos, a exploração e manutenção dos lanços iden-
tificados no anexo II, parte 1, para a concessão norte,
e no anexo II, parte 2, para a concessão oeste, res-
pectivamente.

Artigo 3.o

Natureza e estrutura dos concursos

1 — As concessões são atribuídas mediante concurso
público internacional.

2 — A realização dos concursos decorrerá na depen-
dência do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território e os concursos serão
desenvolvidos pela Junta Autónoma de Estradas (JAE).

3 — O acto público de cada um dos concursos terá
lugar perante uma comissão de recepção e admissão
de propostas composta por três membros designados
pelo presidente da JAE, um dos quais presidirá.

4 — A apreciação das propostas admitidas a concurso
será efectuada por uma comissão nomeada por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território.

Artigo 4.o

Natureza das entidades concorrentes e das futuras concessionárias

1 — Aos concursos a realizar para efeitos do presente
diploma podem apresentar-se sociedades comerciais ou
agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista
qualquer modalidade jurídica de associação.

2 — As sociedades e os agrupamentos referidos no
número anterior só são admitidos a concurso se se veri-
ficar que, quer as primeiras, quer todas as entidades
componentes destes últimos, se encontram regularmente
constituídas, têm situações contributivas regularizadas
e exercem actividades compatíveis com o objecto da
concessão em concurso, sem prejuízo dos demais requi-
sitos de verificação obrigatória nos termos do programa
do concurso.

3 — No âmbito de um mesmo concurso, uma entidade
não poderá fazer parte de mais de um agrupamento
concorrente, nem concorrer simultaneamente a título
individual e integrada num agrupamento, sem prejuízo
de poder concorrer, isolada ou integrada em agrupa-
mento, a ambos os concursos.

4 — O contrato relativo a cada uma das concessões
será celebrado com uma empresa com sede em Portugal,
sob a forma de sociedade comercial anónima, tendo
como objecto exclusivo a prossecução da actividade con-
cessionada e a constituir pelas entidades componentes
do agrupamento ou pela sociedade à qual for atribuída
a respectiva concessão.

Artigo 5.o

Regulamentação dos concursos

Os Ministros das Finanças e do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território aprovarão,
mediante despacho conjunto, o programa de concurso
e o caderno de encargos relativos a cada um dos
concursos.

Artigo 6.o

Conteúdo mínimo obrigatório da regulamentação

1 — No programa de concurso de cada uma das con-
cessões constarão obrigatoriamente, de forma deta-
lhada, os requisitos e critérios, nomeadamente respei-
tantes a experiência, capacidade e aptidão em termos
técnicos, financeiros e empresariais que os concorrentes
deverão satisfazer no sentido de assegurar o cumpri-
mento das obrigações que resultam da respectiva con-
cessão.

2 — Para além do disposto no número anterior, cons-
tarão ainda obrigatoriamente do programa de concurso,
pelo menos:

a) As exigências especiais que o Estado entenda
fazer na definição da organização e estatutos
da futura sociedade concessionária, bem como
eventuais acordos parassociais entre os accio-
nistas e entre cada um ou alguns deles e o
Estado, com vista a salvaguardar a permanente
estabilidade e solidez da concessão;

b) O elenco pormenorizado dos critérios de apre-
ciação das propostas, com vista à escolha do
concorrente que constituirá a sociedade con-
cessionária;

c) As normas relativas à tramitação processual dos
concursos.

3 — No caderno de encargos relativo a cada uma das
concessões constarão, obrigatoriamente:

a) O prazo máximo admitido para a concessão;
b) O prazo máximo admitido para a entrada em

serviço dos empreendimentos concessionados;
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c) Outras condições que o Estado pretenda assegurar
que venham a ser satisfeitas pela sociedade con-
cessionária, no que se refere aos aspectos de
concepção-projecto, construção, financiamento,
exploração e manutenção dos empreendimentos,
bem como as garantias admitidas para cumpri-
mento permanente e total das obrigações emer-
gentes do contrato de concessão;

d) A responsabilidade da concessionária pelas in-
demnizações ou outras compensações derivadas
da expropriação ou aquisição de bens e direitos
ou da imposição de ónus, servidões ou encargos
decorrentes do estabelecimento da concessão.

Artigo 7.o

Caução

Os programas dos concursos, a aprovar pelo despacho
conjunto a que se refere o artigo 5.o, definirão as cauções
a apresentar, até ao limite global de 500 000 000$, bem
como a fase em que deva ser prestada.

Artigo 8.o

Modo de selecção da concessionária

Nos termos dos programas dos concursos, o acto de
escolha do concorrente com o qual o Estado celebrará
o respectivo contrato de concessão será precedido, no
âmbito de cada concurso, de uma fase de negociação
com os dois concorrentes que no mesmo apresentem,
em conformidade com decisão devidamente fundamen-
tada, as propostas que melhor dêem satisfação ao inte-
resse público, atentos os critérios previstos no artigo
seguinte.

Artigo 9.o

Critérios de atribuição da concessão

1 — A escolha dos dois concorrentes que, de acordo
com o artigo antecedente, negociarão com a comissão
a que se refere o n.o 4 do artigo 3.o os termos de cada
concessão, bem como a decisão final de selecção do
co-contratante, terá por base a avaliação das propostas
por eles apresentadas e, após a fase negocial, a avaliação
das propostas resultantes da negociação, segundo os
seguintes critérios gerais:

a) Qualidade da proposta: concepção, projecto e
construção;

b) Níveis de qualidade de serviço e segurança;
c) Valor dos apoios requeridos;
d) Datas de entrada em serviço;
e) Solidez de estrutura financeira, empresarial e

contratual;
f) Envolvimento privado e grau de compromisso;
g) Prazo para a concessão.

2 — A ordem de indicação dos critérios constantes
do número anterior não representa qualquer hierarqui-
zação valorativa dos mesmos.

3 — No despacho conjunto a que se refere o artigo 5.o
serão pormenorizados os critérios referidos neste artigo,
não podendo, contudo, ser considerados outros factores
de apreciação que neles se não englobem ou que com
eles não tenham qualquer relação.

Artigo 10.o

Direito de não atribuição da concessão

A qualquer momento da fase de negociações de cada
concurso, a que se referem os artigos anteriores, o
Estado reserva-se o direito de interromper as negocia-
ções ou de as dar por concluídas com qualquer dos
concorrentes escolhidos, caso, de acordo com a sua livre
apreciação dos objectivos a prosseguir, os resultados até
então obtidos não se mostrem satisfatórios para o inte-
resse público ou se as respostas ou contrapropostas des-
ses concorrentes forem manifestamente insuficientes ou
evasivas ou não forem prestadas nos prazos fixados.

Artigo 11.o

Competência para a prática dos actos finais de cada fase

Compete aos Ministros das Finanças e do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório seleccionar os dois concorrentes que negociarão
com a comissão referida no n.o 4 do artigo 3.o os termos
da concessão e escolher o co-contratante do Estado com
base nos relatórios apresentados pela mesma comissão
relativos às correspondentes fases do processo do
concurso.

Artigo 12.o

Meios de impugnação

1 — Das deliberações da comissão a que se refere
o n.o 3 do artigo 3.o, tomadas em acto público do con-
curso, cabe reclamação, que será deduzida nesse acto.

2 — Das deliberações que recaírem sobre as recla-
mações cabe recurso, com efeito suspensivo, para o
Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Admi-
nistração do Território, a deduzir, igualmente, no acto
público, sob pena de preclusão do direito.

3 — No caso previsto no número anterior, as alega-
ções devem ser entregues nos 8 dias subsequentes à
data da interposição do recurso, considerando-se inde-
ferido se sobre ele não recair decisão no prazo de 10 dias.

4 — Dos restantes actos cabe recurso contencioso nos
termos gerais.

Artigo 13.o

Validade das propostas

Nenhum concorrente pode ser obrigado a manter
válida a sua proposta por período superior a 18 meses
contados da data do acto público a que se refere o
artigo 3.o

Artigo 14.o

Atribuição da concessão

O Governo aprovará as bases de cada concessão, por
decreto-lei, e a minuta do respectivo contrato, por reso-
lução do Conselho de Ministros.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Outubro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — João Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 18 de Dezembro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Dezembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO I

Parte 1

A 7-IC 5 — Póvoa de Varzim-Famalicão.
A 7-IC 5 — Guimarães-Fafe.
A 7-IC 5 — Fafe-IP 3.
A 11-IC 14 — Esposende-Barcelos-Braga.
A 11-IP 9 — Braga-Guimarães.
A 11-IP 9 — Guimarães-IP 4.

Parte 2

A 8-IC 1 — Caldas da Rainha-Marinha Grande.
A 8-IC 9 — Marinha Grande-Leiria.
A 13-IP 6 — Caldas da Rainha-Rio Maior.
A 13-IP 6 — Rio Maior-Santarém.

ANEXO II

Parte 1

A 7-IC 5 — Famalicão-Guimarães.

Parte 2

A 8-IC 1 — CRIL-Loures.
A 8-IC 1 — Loures-Malveira.
A 8-IC 1 — Malveira-Torres Vedras (sul).
A 8-IC 1 — variante de Torres Vedras.
A 8-IC 1 — Torres Vedras (norte)-Bombarral.
A 8-IC 1 — variante do Bombarral.
A 8-IC 1 — Bombarral-Óbidos.
A 8-IC 1 — variantes de Óbidos e Caldas da Rainha.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.o 1/97

Processo n.o 48 713. — Acordam no plenário das sec-
ções do Supremo Tribunal de Justiça:

1 — Relatório

O Ministério Público vem interpor recurso extraor-
dinário para fixação de jurisprudência do Acórdão de
10 de Maio de 1995 do Tribunal da Relação do Porto
que negou provimento ao recurso interposto pela ora
recorrente da decisão judicial que rejeitou a acusação
deduzida contra o arguido Fulgêncio José Lopes Alves,
por si deduzida, recurso este ora interposto nos termos
dos artigos 437.o e seguintes do Código de Processo
Penal, com os fundamentos que passam a expor-se:

Decidiu-se no acórdão recorrido que o Ministério
Público carece de legitimidade para promover a acção
penal por crime semipúblico se a queixa foi apresentada
por mandatário não judicial.

Decidiu, todavia, a mesma Relação por seu Acórdão
de 8 de Fevereiro de 1995, proferido no recurso
n.o 9 450 137, que para se apresentar uma queixa crime
em representação de outrem não é necessário mandato
judicial mas mera procuração, sendo desnecessário que
o mandatário seja profissional do foro.

Tais acórdãos foram proferidos no domínio da mesma
legislação, tendo o acórdão fundamento transitado em
julgado, sem que seja susceptível de recurso o acórdão
recorrido.

Em ambos os acórdãos referidos foi, assim, equa-
cionada a questão jurídica do âmbito da aplicação do
artigo 49.o, n.o 3, do Código de Processo Penal.

Porém, enquanto o acórdão recorrido afastou a
admissibilidade de uma queixa crime apresentada por
mandatário que não é mandatário judicial, embora tenha
procuração nos autos sem poderes especiais e haja sido
realizada a ratificação da queixa, embora para lá dos
seis meses a que alude o artigo 112.o do Código Penal,
já o acórdão fundamento entendeu que a declaração
feita pelo subscritor da queixa, mas ratificada pelo sócio
gerente da ofendida, embora para lá dos seis meses pre-
vistos no artigo 112.o, n.o 1, do Código Penal, integra
denúncia eficaz como denúncia feita pela ofendida.

Defende o recorrente que dentro do condicionalismo
verificado existe oposição entre os dois acórdãos apon-
tados face à mesma questão de direito — a aplicação
do artigo 49.o, n.o 3, do Código de Processo Penal.

Por isso requer a intervenção deste Tribunal no
âmbito da sua função uniformizadora da jurisprudência,
solucionando-se a invocada oposição de acórdãos.

Foi o recurso recebido pela forma legal, em confe-
rência e por Acórdão de 31 de Janeiro de 1996 decidiu-se
que as soluções a que cada um dos acórdãos chegou
sobre a mesma questão de direito e no domínio da
mesma legislação eram contraditórias e substancial-
mente opostas entre si.

Tendo um dos arestos transitado em julgado e sendo
o outro insusceptível de recurso, considerou-se estarem
reunidas as condições para o prosseguimento do recurso.

Cumprindo-se o disposto no artigo 142.o, n.o 1, do
Código de Processo Penal, foram apresentadas alega-
ções pelo Ministério Público em que se formulam as
conclusões seguintes:

1 — Nos termos do artigo 766.o, n.o 3, do Código
de Processo Civil, aplicável por força do disposto no
artigo 4.o do Código de Processo Penal, permitido é
ao plenário das secções criminais apreciar e decidir se
existe de facto a oposição de julgados que se teve por
verificada no acórdão que julgou a questão preliminar.

2 — No caso em apreciação, não existindo oposição
de julgados, deverá a questão ser objecto de apreciação
pelo plenário das secções criminais e, a julgar-se inve-
rificado tal requisito exigido pelo artigo 437.o do Código
de Processo Penal, deverá considerar-se findo o pro-
cesso.

Porém, e para o caso de se entender diferentemente,
o conflito de jurisprudência deverá ser resolvido por
decisão para a qual se sugere a seguinte redacção:

«3 — Tratando-se de crime de natureza semipública,
a queixa apresentada por mandatário não judicial, desde
que munido de poderes especiais especificados, legitima
o Ministério Público a promover a acção penal.

4 — Não é aplicável o artigo 40.o do Código de Pro-
cesso Civil nos casos em que o mandatário não judicial
intervenha em representação do titular do direito, pelo
que a haver ratificação da queixa esta terá de ser feita
no prazo a que alude o artigo 112.o, n.o 1, do Código
de Processo Penal de 1982 na sua versão original.»

2 — A questão tal como resulta das decisões em oposição

2.1 — No acórdão recorrido:
O Ministério Público havia deduzido acusação no pro-

cesso comum n.o 768/93 do 3.o Juízo Correcional do
Porto contra Fulgêncio José Lopes Alves, sendo lesado
Modelo Supermercados, S. A., e imputando àquele um
crime previsto e punido pelos artigos 23.o e 24.o do


